
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.620.500 - ES (2016/0216459-1)

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : LEONARDO DOS SANTOS GONCALVES 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
TRÁFICO DE DROGAS. MINORANTE. INCIDÊNCIA. 
QUANTIDADE DE DROGAS NÃO EXPRESSIVA. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A decisão agravada foi clara ao afirmar que a quantidade de 
drogas apreendidas não é tão expressiva a ponto de justificar o 
afastamento da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006. 
2. Ausentes fatos novos ou teses jurídicas diversas que permitam a 
análise do caso sob outro enfoque, deve ser mantida a decisão 
agravada.
3. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita 

Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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